
Prefeitura Municipa l de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo-

PUBLICADO (A) t O JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

LEI No 5888 / 0l No I t<bl de J b! o]lfor.l 
DE 16 DE JULHO DE 2001 

Denomina a 
Al emães, de 
Souza . 

Rua 38 , 
F .c ida 

no bairro Campos dos 
Christine d e Almeida 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art. 1° . Fica denominada a Rua 38 , no Bairro Campo dos 
Alemàes, de Frida Christine de Almeida Souza . 

Art . 2° . Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

2001. Prefeitura Mun;: :;c:::os. 

Ema nuel Fer~~~es 
Prefeito M~~ pal 

Luci no Gomj s 
r Legislat·vo 

Secretário Jurid~cos 

16 de julho de 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos , aos dezesseis dias do mês de julho do ano de 
dois mil e um . 

Wil~ Souza rreitas 
Resp/Oiv~são de Forma li zação e Atos 

(Projeto de Lei n° 136/0 1 de autoria do Ver . Aloisio Petiti) 
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